Curitiba, 06 de Junho de 2007

Ao

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Paraná

CREA – PR

A/C

Sueli Bisiato
Inspetoria Curitiba / Registro de Empresa



Em retorno ao seu ofício no. 527732/2007 – ICTB/RGCER de 24 de maio de 2007 informamos que tivemos uma série de alterações significativas nas atividades da empresa no final de 2006 e, em conjunto com mudanças ocorridas também na relação de atividades da Prefeitura Municipal de Curitiba, nosso contador acabou enquadrando a empresa em código indevido, dessa forma estamos providenciando a alteração da atividade comercial da empresa em virtude de não atendermos as exigências deste Órgão e da legislação atual vigente.



Aproveitamos para informar que o correto nome empresarial da empresa é: Rosileni Aparecida Nogueira Chevalier – ME.

Atenciosamente

Rosileni Aparecida Nogueira Chevalier

